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ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N 0 6.369 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta Assembléia 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e 
aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o 
incluso Projeto de Lei, com vistas à revogação da Lei n 0 12.528, de 21 de dezembro 
de 1995. 

•> 
•\-

A medida proposta, assim justifica-se face aos dispositivos constantes da Reforma 
Administrativa recém promulgada. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o 10 < 
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar valiosa 
colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-lo em tramitação sob regime de 
urgência, dado o seu relevante interesse social. 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e dignos pares votos de elevado apreço e 
distinguida consideração. 
PAXtftCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em F o r £ 4 l e z a , 15 de__Íuziho 
de 1998. 

£Jo»--*» 

GOVERNAD 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Luiz Alberto Vidal Pontes 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
NESTA 



ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO 

Revoga a Lei que indica e dá outras 
providências. 

Art 1° - Fica revogada a Lei n012.528, de 21 de dezembro de 1995. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Leis Estaduais -1990 e 1993 a 1997 

L E I N° 12.528, DE 21.12.95 (DO 29.12.95) 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Ficam Majorados o vencimento e a representação mensal dos Secretários de Estado, 
Comandante Geral da Polícia Militar, Comandante Geral do Coipo de Bombeiros Militar, Chefe da Casa Militar, 
Procurador Geral do Estado, Presidente do Conselho de Educaçflo do Cearú e Chefe do Gabinete do Governador, 
passando a conesponder a RS 463,64 (quatrocentos e sessenta e trts reais e sessenta e quatro centavos) e RS 
4.636,36 (quatro mil seiscentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos), respectivamente. 

Parágrafo Único - A majoração prevista no "caput" deste Artigo, somente produzirá efeitos financeiros 
a partir de 01 de maio de 1996. 

Art. 2° - O limite máximo de remuneraçflo dos agentes públicos ativos, inativos e seus pensionistas da 
Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional, no âmbito do Poder Executivo, corresponderá á remuneraçflo 
do Secretário de Estado fixada no "caput" do Artigo anterior. 

Art 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 de dezembro de 1995. 

; # # ! « ' ^ ' # 
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Mensagem n0 6.369 
' ' ^ J t o & M Á \ Matéria: Revoga a lei que indica, e dà outras providências. 

ASSEMBIBA 
LEGISLATIVA 

PARECER N 9 LO111/98 

Ementa: Pro/eto de Lel destinado a revogara LW 
estadual n ' 12.529, dè 21 de dezembro de 19*4 
què es&Aelece o limite máximo da remuneração 
dos agentes públicos attvos e Inativos, e seos 
pensionistas, da Administração Pública Direta, 
Indlreta e Fundacional. Inexistência de vfc/os 
Jurídicos formais e materiais. Adequação ao art 
37, XI, da Carta Federal, com a redação conferida 
pela Emenda Constitucional iT 19, de 4 dejunho 
de 1998. Admissibilidade da proposição. 

1 

0 Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da 
Mensagem n" 6.369/98, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, objetivando 
revogar a Lei estadual n" 12.528, de 21 de dezembro de 1995, que estabelece o 
limite máximo da remuneração dos agentes públicos ativos e inativos, e seus 
pensionistas, da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional, do Poder 
Executivo do Estadó do Ceará. 

3. 0 Chefe do Poder Executivo estadual esclarece que "a medida 
proposta, assim justifica-se face aos dispositivos constantes da Reforma 
Administrativa recém promulgada" 

II 

4. O projeto em estudo atende o art. 60, § 2°, c, da Carta Estadual, 
segundo o qual compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa 
de leis que busquem dispor sobre servidores públicos da Administração direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo. 

5. Por mais, ressalte-se que a proposição vem para sedimentar 
expressamente a revogação implícita da referida Lei estadual n 0 12.528, de 21 de 
dezembro de 1995, sucedida com a promulgação da Emenda Constitucional federal 
n* 19, de 4 de junho de 1998, a qual estabeleceu um teto único de remuneração, 
subsídios, proventos, pensões e outras espécies remuneratórias, para a 
Administração direta, autárquica e fundacional, de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; qual seja, o subsidio mensal. 

"f 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: [85)1157 
E-mall: epovo@ol.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLQA 
U6ÍsÚâl\A 

Mensagem n* 6.369 
^ Matéria: Revoga a lei que indica, a dâ outras providências. 

em espécie, doa Ministros do Supremo Tribunal Federal. Incluídas as 
vantagens pessoais ou de qualquer natureza 

6. Literalmente: 

"Art 37, Xi, CfMW, com a redaçào da EC a* ffi/98 - a remuneração doa 
servidores públicos a o subsídio dos ocupantes de carpo* funções a 
empregos públicos da administração direta, autárquica a fundacional, 
dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal a dba Municípios, dos (Mentores de mandato eíetivo a 
doa demais agentes políticos a oa proventos; pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não. Incluídas as 
vantagens pessoais ou de qualquer naturexa, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal". 

lll 

7. Assim sendo, posicionamo-nos pela admissibilidade da proposição, 
considerando a inexistência de vícios jurídicos. 

8. Éo nosso parecer, à consideração superior. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em 

Fernando Amónio Costa de Oliveira 
( Procurador 

(J 

Assembiéia Legtsíaffyg do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Tones 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



REQUERIMENTO 1328/98 
1, 4 P̂ROTOCOLO DE EMilADÃ NO ÈX^IENTÈ^ ATIVA DO ESTADO DO CEARA 

rUfUMIUMU / • 

I M U M E I ^ / L /98REC. POR 

LEGISLATIVO 

VOTAQAO UNU 

a 
REQUER REGIME DE URGÊNCIA PARA A 
MENSAGEM N". 6369 QUE REVOGA A LEI N». 
12.528, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Deputado abaixo assinado e na forma regimental e após ouvido o plenário requer 
regime de urgência para a Mensagem n0.6369/98, que revoga a lei n0.12.528, de 21 de dezembro 
de 1995 e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 26 dejunho de 1998-06-26 

d o M o f c i o l X . 
ider do Governo 

A 
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Mensagem n 0 6369/98 

Emenda Substitutiva - substitui os 
arts 1° e 2° do projeto de Lei que 
acompanha a mensagem 6.369/98. 

Ait. 1°. O Projeto de Lei que acompanha a mensagem 6.369/98, que revoga a 
Lei 12.528, de 21 de dezembro de 1995, passa a ter a seguinte redação: 

"Altera dispositivo da Lei 12.5ft, de 21 de dezembro 
de 1995, modificada pelas leis n0s 12.590, de 29 de 
maio de 1996, 12.661, de 27 de dezembro de 1996, 
12.680, de 30 de abril de 1997 e 12.712, de 01 de 
agosto de 1997. 

Art. Io. O parágrafo único do art. Io da Lei 12.528, de 21 de 
dezembro de 1995, modificada pelas leis n0s 12.590, de 29 de maio de 1996, 
12.661, de 27 de dezembro de 1996, 12.680, de 30 de abril de 1997 e 12.712, 
de 01 de agosto de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único: A majoração prevista no "caput" deste artigo, 
somente produzirá efeito financeiro a partir de I o de março de 1999. " 

Art. 2 o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário." 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 29 dejunho de 1998. 

'jhúén 4 ^ 
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COMISSÃODE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO 

% 

m, 
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PARECER FINAL 

MATÉRIA: Mensagem i f 6.369 - Autoria do Poder Executivo - Revoga a Lei que indica 
e dá outras providências: 

RELATOR 

PARECER: 

/ l U V I U C I I l í U U . - » 1 

; W 1 / J t / V ^ . 

V 

Fortaleza. 3 4 de 

POSIÇÃO DA COMISSÃO SSÃO; é<^{<*//$^<r*^ 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA:. 

Fortalcau^de l / í u ê Ã í dc 199 

. v-
SIDENTE DA COMISSÃO 

Aasembléla legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Tel: (065) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (65)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇ 
E TRIBUTAÇÃO 

PARECER FINAL 

MATÉRIA: ^^fcyi^y^ P 6.364; AJtoVtjfa *L 

(^AL- A}ruÀuG6v ts dCU &lJÃxW ^jZMvtié^^ 

RELATOR: 

PARECER: 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

FORTALEZA. DE DE 1998 

RELATOR PRESIDENTE 

Assembléia Legislativa do Estadó do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dtontoo Toros 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-maH: epovo@al.ce.gov.br - Mtp^/Www.al.ce.gov.br 
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C E A I A 

LEGISLATIVA 

PARECER FINAL 
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LEGISLAIM 

RJ^&ÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 9 6.369/98 
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2 % 
Altera dispositivo da Lei n 0 12.528, de 21 de dezembro de 
1995, modificada pelas Leis n0s 12.590, de 29 de maio de 
1996,12.661, de 27 de dezembro de 1996,12.680, de 30 de 
abril de 1997 e 12.712, de 01 de agosto de 1997. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art I o . O parágrafo único do Art. 1° da Lei n 0 12.528, de 21 de dezembro de 1995, 
modificada pelas Leis n*s 12.590, de 29 de maio de 1996,12.661, de 27 de dezembro de 1996, 12.680, 
de 30 de abril de 1997 e 12.712, de 01 de agosto de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A majoração prevista no caput deste artigo, somente produzirá 
efeito financeiro a partir de 1° de março de 1999." 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 30 de junho de 1998. 

/1/] - r 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Eatado do Coord 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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AUTÓGRAFO NÚMERO CÈVQÍJENTA E UM 

Ahera dispositivo da Lei n 0 12.528, de 21 de dezembro de 
1995, modificada pelas Leis n0s 12.590, de 29 de maio de 
1996,12.661, de 27 de dezembro de 1996,12.680, de 30 de 
abril de 1997,12.712, de 01 de agosto de 1997 e 12.767, de 
24 de dezembro de 1997. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1°. O paiágrafo único do Art. I o da Lei n 0 12.528, de 21 de dezembro de 1995, 
modificada pelas Leis n0s 12.590, de 29 de maio de 1996,12.661, de 27 de dezembro de 1996,12.680, 
de 30 de abril de 1997,12.712, de 01 de agosto de 1997 e 12.767, de 24 de dezembro de 1997, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A majoração prevista no caput deste artigo, somente produzirá 
efeito financeiro a partir de 1° de março de 1999 " 

ArL 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO, ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 30 dejunho de 1998. 

A ' I i / « A « 
DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
-2° VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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